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PORTARIA N°. 033/2026. 23 de margo de 2026.

“Autoriza o motorista a empreender viagem a servigo e d4

providéncias.”

O Presidente da Camara Municipal de Alvorada do Norte, Estado de Goiés, no uso de suas atribuigGes
legais, conferidas pelo art. 30, inciso XIX do Regimento Interno e art. 25 da Lei Organica Municipal, tendo em vista a

necessidade de deslocar o motorista do 6rgéo até a cidade de Goiania/GO.

RESOLVE:

Art. 1° - DETERMINAR que se conceda ao Servidor Piblico Municipal JEFFERSON COSTA SEVILHA,
Motorista da Camara Municipal de Alvorada do Norte / GO, uma (01) diéria simples de viagem até Goiania/GO, de

interesse da Camara Municipal, com saida no dia 23/03/2026 e retorno no mesmo dia.

Art. 2° - Autorizar ao servidor a importancia de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para cobertura da
despesa de alimentagéo e locomogéo urbana, nos termos do Anexo Il da Resolugdo n°. 001/2013 e Portaria n°

027/2020.
Art. 3° - Esta Portaria tem vigéncia na data de sua publicagZo, revogada as disposi¢des em contrério.

Registre-se. Se publique. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Alvorada do Norte, aos 23 dias do més de margo de

2026.
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Recebi da Camara Municipal de Alvorada do Norte, Estado de Goias, a in%orténcia de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), para pagamento de 01 diéria simples, para viagem até Goiénia / GO, conforme Portaria n°. 033 de
23/03/26. Pago através de transferéncia bancéria para a C/C 20703-, agéncia Banco do Brasil S/A, desta cidade.
Por ser verdade firmo.
Alvorada do Norte, 23 de margo de 2026.
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